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Sessão de	 20 de novembro de 2007

Recorrente	 MAC MINAS AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - MG

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/10/2003

Ementa: PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO —
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO —
ALIMENTAÇÃO SEM INSCRIÇÃO NO PAT -
TICKET	 REFEIÇÃO	 PARCELA
REMUNERATÓRIA.	 INCIDÊNCIA	 DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

O ganho habitual sob a forma de utilidade configura
base de cálculo de contribuições previdenciárias.
Uma vez estando no campo de incidência das
contribuições previdenciárias, para não haver
incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob
pena de afronta aos princípios da legalidade e da
isonomia.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa
legalmente previstos.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAIOSAMPAIO FREIRE

Presidente

'

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela devida pelos segurados empregados e a cargo da empresa,
incluindo a relativa ao financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incapacidade laborativa em virtude dos riscos ambientais do trabalho, e a relativa a Terceiros,
sobre a remuneração paga a título de fornecimento de alimentação sem a devida formalização
ao PAT. Refere-se ao período compreendido entre as competências janeiro de 1999 a outubro
de 2003, fls. 04 a 19.

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela notificada, fls.
81 a97.

A Decisão-Notificação determinou a procedência parcial do lançamento,
considerando insubsistentes os levantamentos referentes aos lanches fornecidos pela empresa,
diga-se fornecimento de pães com manteiga, mantendo-se os lançamentos referentes aos tickets
refeição sem convênio com o PAT, fls. 163 a 185.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 213 a 224.Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
seguinte:

• Que a fiscalização equivocou-se ao efetuar levantamentos sobre os lanches
(pão com manteiga) fornecidos pelo empregador sem convênio com o PAT.

• Que a multa imposta no presente auto de infração é exorbitante, descumprindo
os princípios norteadores dos direitos, sejam eles, o da capacidade contributiva, possui caráter
confiscatório

• Requer, por fim, que seja reformada a DN, determinando o cancelamento da
NFLD.

• A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões às fl. 260 a 261,
alegando em síntese que não foram trazidos elementos novos capazes de alterar a decisão
anterior; requerendo, por fim, que seja mantida a decisão da autarquia.

É o Relatório.



MF - SEGUNDO CO".151-1 W) DE CONTRIBU.'nES
•	 Processo n.° 37173.003130/2004-64	 CONPERI:	 ; 0:1'11.}124ALtiCCO7JC06

Acórdão n.° 206-00.139 	 Drasat. a	 O	 42.404 
V	

Fls. 265

111.•.." (f2IPC)
Marfa de Fe...c -r radccazvalho

Mat. Sinpe 731683
Voto

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 130.

Foi dado prosseguimento ao recurso sem a efetivação do depósito recursal, por
ter o recorrente obtido junto à 14 Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais,
liminar que lhe garantiu tal prerrogativa, fl. 149 a 158.

Avaliados os pressupostos, passo para o exame das preliminares ao mérito.

DO MÉRITO:

Em primeiro lugar observa-se que toda a defesa foi fundada na questão de que
os lanches (pão com manteiga) fornecidos pelo empregador não poderiam ser considerados
base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não pode ser considerado salário in
natura.

Destaca-se que os argumentos apresentados pelo contribuinte foram
devidamente observados pela autoridade previdenciária, tanto que os valores impugnados
foram excluídos da presente NFLD, ainda quando do julgamento na l a instância administrativa.

Dessa forma, em relação a matéria não devidamente impugnada, considera-se
correta a DN que manteve o lançamento em relação ao fornecimento de ticket refeição sem ter
o contribuinte cumprindo a exigência que é a inscrição no Programa de Alimentação do
Trabalhador — PAT.

Outro não poderia ser o posicionamento da autoridade previdenciária, de acordo
com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991. No texto em questão para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

"Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos temos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;"
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).
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Existem parcelas que nã'o sofrem incidência de contribuições previdenciárias,
seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9° da
Lei n° 8.212/1991, nestas palavras:

"Art. 28 (..).

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo
o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de I a 5 acrescentados pela
Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei n° 9.711,
de 20/11/98)

I. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n°
5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da
CLT;

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 90 da Lei n°
7.238, de 29 de outubro de 1984;

.1) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

41,
i1
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma
do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta
por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°6.494, de
7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei específica;

I)  o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97).

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estadia, observadas
as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528) de 10/12/97).

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao
valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à
totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97).

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870, de 1°
de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97).

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97).

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

•
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comprovadas as despesas rea tza as; 	 la Lei n°
9.528, de 10/12/97).

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711, de
20/11/98).

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT." (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

Como se verifica, a única previsão expressa em lei para exclusão da verba
alimentação fornecida in natura da base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária, é a alínea "c" do § 9° do art. 28 da Lei n ° 8.212/1991. Para estar excluída da
base de cálculo é imprescindível que a parcela recebida pelos trabalhadores esteja de acordo
com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976. Não restando comprovado, no
presente caso, a inscrição do recorrente no PAT, requisito essencial para desfrutar do beneficio
fiscal, devida são as contribuições sobre o ticket refeição.

Quanto aos argumentos de ser exacerbada a multa aplicada, também não confiro
razão a recorrente. A autoridade fiscal, no presente caso, em relação as contribuições não
recolhidas em época própria, tem por obrigação cobrar juros e multa moratórios, ou seja, sem
qualquer caráter confiscatório. No que tange aos juros aplicados destaca-se que a cobrança de
juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, abaixo
transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela autarquia previdenciária:

"Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia -SEIJC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento."

Esse é o posicionamento do STJ manifestado no Recurso Especial n° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

ife"
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUÇAO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1°, do CIN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 170111996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido".

A inobservância da exigência legal por parte do contribuinte, de recolher em
época própria a contribuição previdenciária, implica arcar com o ónus de seu inadimplemento.
Se assim não o fosse, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver
tratamento similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com
aqueles que não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Nesse sentido, a multa moratória é bem aplicável pelo não recolhimento em
época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a
responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da
natureza e extensão dos efeitos do ato.

O art. 35 da Lei n O 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1°, da
Lei n" 9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notcação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
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ciência da decisão do Conselho e 'ecursos a 'rev en ia • al -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I", da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Capta e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97).

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n° 9.528/97).

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § I° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n"
9.528/97).

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensado de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento." (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99).

Face o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames legais, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refutar a presente NFLD.

CONCLUSÃO:

jJJ
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d

Voto pelo CONHECIMENTO o recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2007

ELA' • STINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

-	 - -
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